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              Deliberação dos Comitês PCJ nº 347/20, de 11/12/2020 

 

 

Aprova plano de trabalho e proposta orçamentária anual da 

Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí ï exercício 2021 e dá outras 

providências. 

 

 

Os Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, criados e instalados 

segundo a Lei Estadual (SP) n° 7.663/91 (CBH-PCJ), a Lei Federal n° 9.433/97 (PCJ FEDERAL) e o Comitê 

da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, criado e instalado segundo a Lei Estadual (MG) n° 

13.199/99 (CBH-PJ1), denominados Comitês PCJ, no uso de suas atribuições legais, em sua 24ª Reunião 

Ordinária, no âmbito de suas respectivas competências: 

 

Considerando que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) por meio da Resolução 

CNRH n° 218, de 02 de dezembro de 2020, aprovou a prorrogação da indicação da Fundação Agência das 

Bacias PCJ como entidade delegatária das funções de Agência de Água nas Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí até 31 de dezembro de 2035; sendo firmado Contrato de Gestão da Fundação 

Agência das Bacias PCJ com a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA); 

 

Considerando que os termos da Deliberação ad referendum dos Comitês PCJ nº 151/12, de 

04/09/2012, referendada pela Deliberação dos Comitês PCJ nº 158/12, de 14/12/2012, que ratificaram o 

Termo de Transferência das funções de Secretaria Executiva do CBH-PCJ, do Departamento de Águas e 

Energia Elétrica (DAEE) para a Fundação Agência das Bacias PCJ; 

 

Considerando que o inciso VI, do art. 22, do Decreto (SP) nº 50.667, de 30/03/2006, prevê que, para 

transferências de até 10% (dez por cento) do valor arrecadado com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 

de domínio do Estado de São Paulo, para despesas de custeio e pessoal, deve ser aprovado, pelo respectivo 

CBH, um plano anual de aplicação; 

 

Considerando que o Conselho Deliberativo da Fundação Agência das Bacias PCJ, reunido em 

27/10/2020, via videoconferência, aprovou o plano de trabalho e a proposta orçamentária da entidade para o 

exercício de 2021; 

 

Considerando que a Câmara Técnica de Planejamento (CT-PL), dos Comitês PCJ, reunida em 

12/11/2020, via videoconferência, em sua 79ª Reunião Ordinária, apreciou e aprovou a proposta do plano de 

trabalho da Fundação Agência das Bacias PCJ, para o exercício de 2021, bem como a proposta orçamentária 

da entidade com o emprego dos recursos a ela destinados oriundos das cobranças estadual paulista e federal; 

 

Deliberam: 

 

Art. 1º Ficam aprovados o Plano de Trabalho 2021 e a Proposta Orçamentária do Custeio Administrativo 

2021, com salários e encargos dos dirigentes e demais funcionários, da Fundação Agência das Bacias 

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência das Bacias PCJ), para o exercício de 2021, 

que seguem anexos a esta Deliberação. 

 

Parágrafo único.  Para a consecução do plano mencionado no caput deste artigo, fica estabelecido o 

percentual de 10% (dez), incidentes sobre o total que for arrecadado com a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos de domínio do Estado de São Paulo, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021, para 

repasse à Agência das Bacias PCJ, conforme estabelecido no inciso VI, do art. 22, do Decreto (SP) nº 

50.667, de 30 de março de 2006. 

 

Art. 2º Ficam aprovados repasses de recursos financeiros da sub-conta FEHIDRO, do CBH-PCJ, 

provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, nas bacias 
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hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, arrecadados no período de 1º de janeiro a 31 de 

dezembro de 2021, para cobertura de custos operacionais do agente financeiro da cobrança, decorrentes do 

contrato com o Banco do Brasil S/A, dos agentes técnicos do FEHIDRO e demais despesas decorrentes. 

 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

 

 

 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente em exercício  

do CBH-PCJ 

 SIDNEY JOSÉ DA ROSA  

Presidente do CBH-PJ1 presidente em exercício do 

PCJ FEDERAL 

 

 

LUIZ ROBERTO MORETTI  

Secretário-executivo 

do CBH-PCJ e do PCJ FEDERAL 

 DAMIÃO APARECIDO DO COUTO  

Secretário-executivo 

do CBH-PJ1  

 

 

Publicada no DOE em 15/12/2020. 
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ANEXO I ïDeliberação dos Comitês PCJ nº 347/20, de 11/12/2020 
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 Publicada no DOE em 15/12/2020. 
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ANEXO II ï Deliberação dos Comitês PCJ nº 347/20, de 11/12/2020 
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